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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA 

CONTRATO N.º 025/2021- SAS 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES E A EMPRESA 
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA & CIA LTDA NA 
FORMA ABAIXO: ' 

O MUNICÍPIO ~O JABOATÃO DOS GUARARAPES, entidade de direito público interno, com sede na Avenida General Barreto 
de Menezes, n. 1648, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 10.377.679/0001-
96, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL E CIDADANIA, neste ato representada pela Secretária 
da Pasta, Sra. MARIANA INOJOSA MEDEIROS DE ARAÚJO LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG: 3577558, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 932.152.404.59, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SILVANDRO 
DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.613.976/0001-62, sediada na Rua 
Dom José, nº 258, Santo António, Garanhuns/PE, CEP: 55.293-120, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade 7679226 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 071 .955.624-41, residente e domiciliado em 
Guaranhuns/PE, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Processo Licitatório n.º 
070.2021.PE.044.SAS.CPL4 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições 
que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observãncia das 
disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-se às normas dos supramencionados 
diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MÁSCARAS DESCARTÁVEIS 
QUE SERÃO DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO DO CORONAVIRUS (covid-19), Lote 02, que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo de Pregão Eletrónico, identificado no preãmbulo, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto 

LOTE 02: MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇAO! UNIDADE QUANT. 
ESPECIFICAÇAO DE 

MEDIDA 
01 ALCOOL ETILICO EM GEL 70% INPM-

Composição álcool etílico hidratado, 
concentração 70%, apresentação em gel, 
embalagem com 05 litros, com certificado 
INMETRO e norma ABNT NBR 5991/4, 
autorização/registro no Ministério da Saúde. UND. 
Rótulo impresso informando: Nome do (Galão com 320 
respqnsável técnico, fabrica~te, número do 05L) 
registro na ANVISA/MS, quantidade, modo de 
usar, composição química, forma de 
conservação e 
armazenamento; acondicionados em 
recipientes plásticos. 
ALCOOL ETlllCO EM LIQUIDO 70% INPM- UNO. 1.200 
Composiçao ácool etílico concentraçao 70%. (500 mi) 
lNPM, desnaturante e água, embalagem com 
500 mi, com certificado lNMETRO e norma 
ABNT NBR 5991/4, autorizaçao/registro no 
Ministério da Saúde. Rótulo impresso 
informando: Nome do responsável técnico, 
fabricante número do registro na ANVISA/MS, 

1 quantidad~, modo de usar, composicão oulmica, 

jtl. 
Av Barreto cfE' Menezes. s/11 , Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE 

Fone: (081/ 3476-2388 - Fax: (081 ) 3476-9048 
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VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL (R$) 

(R$) 

R$ 32,40 R$ 10.368,00 

R$ 3,40 R$ 4.080,00 
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forma de conservação e 
armazenamento; acondicionados em 
recioientes elásticos. 

03 FRASCO BORRIFADOR/PULVERIZADOR em UNO. 60 R$4,90 R$3294,00 

material elástico, com caoacidade oara 500 ML. (500ml) 
R$ 14.742,00 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com inicio na data de 28/09/202_1 e ence~amento 
em 28/09/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, conforme natureza do serviço descnta neste 
Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 14.742,00 (Quatorze mil, setecentos e quarenta e dois reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes e~e~ção do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . . . 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte dotação orçamentária, para o exercicio 

vigente: 

órgão: 3 32 
Unidade Orçamentária: 603 
Projeto Atividade: 08 244 1029 2277 
Elemento: 339030 
Fonte: 101 Nota de empenho nº 01359, datada de 27/08/2021, no valor de R$ 14.742,00. 

CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 5.1. O pagamento será efetuado no prazo d~ até 20 (Vinte) dias úteis após a entrega do material, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor responsável e acompanhada das seguintes certidões/documentos: 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), FGTS e a Situação perante o Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e 

Suspensas (CEIS). 
5.2. Os preços ajustados para a execução do objeto deste instrumento serão fixos e irreajustáveis, salvo em casos de 

reequilíbrio econõmico financeiro. 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação. Esse fato 
não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

5.4. Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição dos produtos entregues, o lote de fabricação, bem corno a quantidade, 

o preço unitário e o preço total de cada um deles. 
5.5. No corpo da nota fiscal, ou em campo apropriado, deverá(ão) ser informado(s) o(s) núrnero(s) da(s) nota(s) de 

empenho(s) correspondente(s). 
5.6. Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente onde 
será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele documento. 

CLÁUSULA SEXTA-DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1 . Os materiais fornecidos deverão obedecer às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as 

discriminações constantes no Termo de Referência. 

7.2. A contratada que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo com o Termo de Referência, 
incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7°, "caput" da Lei nº 10.520/2002. 

7.3. Os materiais devem ser fornecidos conforme especificações e quantitativos definidos no quadro demonstrativo do Termo 
de Referência e em consonência com as normas e condições da legislação vigente no Brasil e seus fabricantes ate~ rem 
as normas de fabricação segundo o Ministério da Saúde, ANVISA, ABNT/ NBR's e INMETRO. 

Av Barreto de Menezes. s/n, Prazeres, Jaboatào dos Guararapes/PE \t\l 2 
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7 .4. Os. produtos deverão ser entregues em embalagens próprias do fabricante, acondicionadas de forma a permitir o 
manuseio e estocagem, sem comprometer a qualidade e durabilidade dos produtos. 

7 .5. Quando o produto tiver validade, esta não deve ser inferior a 12 meses a contar da data de entrega. 

7.6. Os materiais deverão ser iguais, equivalentes ou de qualidade superior, atendendo as especificações técnicas do Termo 

de Referência. 

7. 7. A contratada deverá realizar o transporte dos materiais até o local determinado pela Secretaria, com os equipamentos e 
pessoal necessário ao descarregamento e movimentações necessárias, durante a vigência do Contrato, conforme o 

recebimento da autorização de fornecimento. 

7.8. Em caso de devolução do objeto licitado, por estar em desacordo com as especificações exigidas, todas as despesas 

serão atribuidas ao contratado. 

7.9. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e normas de fabricação do Ministério da Saúde, ANVISA, ABNT/ NBR's e lNMETRO. 

7.10. O objeto desta licitação será recebido nas seguintes condições: 

7 .10.1 . Provisoriamente, no momento da entrega dos materiais. Nesta etapa o material deverá ser recebido pelo servidor ou 
comissão responsável , que procederá o recebimento do material limitando-se a verificar a compatibilidade do(s) item(ns) com 
o quantitativo discriminado na nota fiscal e fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da entrega, e se for o caso, 
as irregularidadesobservadas; 
7.10.2. Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do Recebimento provisório, após a verificação da 
quantidade e da conformidade dos bens com as especificações exigidas, atestando a sua aceitação pela Administração 
Municipal, mediante Termo circunstanciado. 

7 .11 . O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a contratada da responsabilidade pelos vícios que possa 
apresentar, bem como da indenização que porventura se originar de tais vícios. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela veracidade das informações e 
pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos, devendo o mesmo, substituir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após 
a notificação da Secretaria/órgão demandante, sem ônus adicional para a Administração Municipal, qualquer item que não 
atenda às especificações exigidas, sob pena de ser considerado inadimplente e ficar sujeita à aplicação das penalidades 

previstas no edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO 
8.1 . O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
8.1.1. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para mais ou para menos dos 
preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, 
devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados 
pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 

8.2. Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econõmico-financeiro, eventual desconto ofertado pela 
Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de lances. 

CLAÚSULA NONA - DA GARANTIA 9.1. Para efeito de garantia do produto, será observado o que estabelece a Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e ocorrendo defeito nas peças enviadas, durante o período de cobertura previsto na legislação, 
o fornecedor será comunicado oficialmente via e-mail para a substituição imediata do mesmo. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
11 .1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do~ ital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 . As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. lndenizações e multas. 

13.5. A CONTRATANTE poderá ainda: 

13.5.1 . Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, 
conforme legislação que rege a matéria; e 
13.5.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 
inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 
decorrentes do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 
14.1.É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO VISTO DA ASSESSORIA JURIDICA 
17.1 O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no 
parágrafo único do art. 38, da Lei Federal n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Municlpio, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO REGISTRO 
19.1. Em atendimento à Lei Complementar 38/2021, o presente instrumento segue vistado pela Superintendência Esp~ ci 1 
de Licitações, Compras Corporativas e Contratos e pela Gerente com vistas ao seu registro e arquivamento nesta suuc: 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 

20.1. Ê eleito o Foro de Jaboatão dos Guararapes para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°, da Lei nº 8.666/93. 

TESTEMUNHAS: 

Jaboatão dos Guararapes, 28 de setembro de 2021 . 

m. 
MARIANA INOJOSJ\MEDEIROS DE ARAÚJO LIMA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
CONTRATANTE 

5:L-d-=d LP ==--
s1LvANDRo DIEGO DE ALBUQUERQUE Fi:RREIRA & CIA L TDA 

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 
CONTRAt~DA 

CPF/MF: _________ _ 

Amanda Britto . 
ria M,.,.,_. '"º' é~ AsSlst!ncia 

Soda' •- SAS 
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F one (081 ) 34 7G-~388 - f ax. 1081) 34 76-9048 
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